
INDICAÇÃO Nº 
2202
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para construção de um Centro de Atendimento à Criança e Adolescente, no município de CORONEL MACEDO-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Coronel Macedo não possui recursos suficientes para atender os anseios de sua população,

Considerando a existência de um Projeto de atendimento às crianças e adolescentes carentes do município e a falta de um espaço físico apropriado,

Considerando que essa construção tem o objetivo de propiciar um espaço adequado com toda estrutura física para a realização das atividades com as crianças, orientação educacional, lazer, esporte, garantindo o seu desenvolvimento, conforme prevê o Artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente,

Considerando a necessidade de proporcionar melhores condições de vida a essas crianças e adolescentes de Coronel Macedo,

Propomos ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para liberação do recurso solicitado, que sem dúvida alguma, irá contribuir significativamente para o desenvolvimento educacional do município de Coronel Macedo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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